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cÂMARA MUNtctpAL DE TApERoÁ
CGC: 1 3.070.0 1 6/000 1 - l 2

Fones: (75) 3(t64 I l65
E-nt ú I : c rnl q) e r o ((ti,g n ru i l, c o tn

Taperoá- 8A,01 cle aLrril cle 2(12-1

Do: Gabinete cla I)residência

Para: Presidente

Assunto: TERMO ADITIVO AO CONTRATO n 79 / 2021.

Scnhor Presirlente,

Venho pelo presente informar a V. Excelência, a empresa MERCIA FONSECA pEIXoro
LOPES-ME, CNPI N" 08.603.229/0001-22, contratada arravés do CONTRATO n,79/2021,
decorrente Pregão Presencial n". 001-2027 pâra execução cle serviçr'rs cle
Assessoria/ Consultoria Técnica Especializada em Controle lnterno para Norrnatizaçr)es,
Prclcedimentos e Rotinas para atencler à demanclas da Controladoria Interna da Cât.nartr
N4ulricipal cle Taperoá, solicitou reajuste do valor contratado com vistas a compcnsal.Lrs
cícitos r'la inflaçào após o transcurso clo prazo rle 12 (rloze) meses,

JUSTIFICATIVA:

A empresa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N" 08.603.229/0007-22, foi
contratatla através do Contrato n".1,9/2027, decorrente do Pregão Presencial n".001-2021
que tem cor-t-to ol-ricto a exccução de Serviços de Assessoria/ Consultoria Tócpica
Espccializacla cm Controle Interno para Normatizações, Procedimentos e Rotinas P.rr.l
atender à demanclas da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Taperoá.

o Contrato n" . 019 /2027, no valor de Rg 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), urcus.ris,
foi assinaclo em 13 cle abril de 2021.

O prazo cle vigência rlo Contrato estava previsto clt se encerrar em37/72/2021, mas teve
seru prazo de vigência prorrogaclo através do Primeiro Termo Aditivo.

Em 01 tle jurrho cle 2022 houve um reajuste do valor conhatado com vistas a compersar os
eÍeitos da inflação após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses.

O 3" Tt rmo Aditivcr r1e Prazo foi assinado er-u 28 de clezernbro cle 2022.

C) 4" Termo Acliti\.o foi assinado em 02 cle agosto r1e 2023 com a finaliclar-le cle reajuste clo
Valor contratado com vistas a compensar os efeitos da inÍlação após o transcurso do prazo
cle 12 (doze) meses.
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ÍleÉjof\..

cÂMARA MUNlctpAL DE TApERoÁ
CGC: t 3.070.0I6/000I -I2

Forres: (75) -|664 I165
E-,,td I : cuít pet0((i,g nn i l.co nt

o 5n rermo Aditivo tem sua vigência do Contrato previsto de se encerrar em 31, / 72/2024
e foi assinaclo em ?8 de clezembro de 2023.

A Admir-ristração inÍorma, a necessidade c1e firmar aclitivo para acréscimo t1o r.al6r
contratado, tenclo em vista o reajuste de 4,65%, referente ao IPC-A, acumulado clo períotlo
de fevereiro/2)23 a março / 2024, com efeitos a partir de 0l/04/2024.

o valor r'lo Contrato em questão será acrescentaclo 4,6s%, corresponclentlo a urr
acréscirno dc R$ 2.387,79 (ciois mil trezentos e oitenta e sete reais c setenta c n()ve
centavos) a partir da clata de assinatura deste instrumento, totalizancio R$ 53.739,09
(CINQUENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVE
CENTAVOS) em 09 (,ove) parcelas mensais e sucessivas, no valor de RS 5.971,01 (CINCO
MIL NovECENToS E SETENTA E uM REAIS E uM CENTAVOS), nos moldes clo art.
65, inciscr l, alínca "b" ,91", da Lei rr." 8.666/1993.

Em razão das alterações contratuais, conÍorme demonstrativo de atualização em ancx(), o
valor total do contrato deve passar para R$ 53.739,09 (CINeUENTA E TIIÊS N4ll_
SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS) em 09 (nove) parcelas
ntensais c sucessivas, no valor cle R$ 5.971,01 (CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E
UM REAIS E UM CENTAVOS). Informa-se a existôncia cle cobertura orçamcntária |,ara n

clespesa conl â prorrogação contratual na seguinte dotaçào:

I-UNIDADE: 01.fi - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
rr- PROIETo/ATIVTDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS TECNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - pESSOT\

JURÍDICA
IV-FONTE:150OOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Atenciosarnente

]ociara dos Santos de Je
Diretora
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cÂtARA tut{rctpAL DE TApcRoÁ
M: 13.07C.01úO001-12

Forw: (75) 161 t165
Ed:onry@;dlcom

coilÍR^Ío tf. lszEÍ.

coilrR ro r{. ,9:121 - coilrR^Ío DE

PRÊS1Aç10 0E SmES TÊC}{E6
E§PICIÂUZID0S flrE CEUmrfl e{ÍRÊ Sl

A CIÀTARA nfiCFAT DE TAPEROA€JI. E A

ETpRPSA rÉRCn FOlsEC P€D@IC

tOPE$IC

A CIUAÂA lrfiCpL DE TAPEROA. For frúra ü ffi Frru iíÊíD. 5§c,b,D cltPJ soD o Ír'
13 070fi6[m1-i2, oom * n Rr tlãW Od@, tnF, CEP 15.4S(n, rfp€ROl.. BÀ íBt§ Ío
Épll60írdo D.lo Pasirrírb, o SÍ DERil LDO MÂRCG D€ JESUS 0OS SâilTG LISSOA 90(60rJ do RG

sct o n' 8l§70628 " SSFIBA aCPF rô o nt983,351.70ô{8, rsímt s ftfiirrtãlo ne Rt§ Cdn íÍd0. mâ
En8, Cãlüu CIP ls.aã]&. TÂp€Rd - gÂHlÂ. doíryr* ê simdesrÍrâíe &!íÍJler.óâc0tl1RÂíA§ÍÊ,
r aEíI!íesâMÊRCTAFCilSÊCAPEDOTotoPES-lE,CI{PJ lr'6.603.229tfií-22,rdrbà§.5drúPÍü
í€ Q.ffi. 23?, Coí't 0. Sí{o 

^r{úíío 
ús Jo§16, BCia CEÊ 1a57t{t8, írads ro í!F.!'tld.9t síE uüüa

Foí6.ca P6ôí0io LogG brôflalr, CoítühÍq CRC' AA n'. 010{49i02 CPf: {S8.08d37il1. RG: 2.715.317{l

SSP-BA, ÍssihnE e dofltiiíb sítt Sanb &Úe de Je&sÉã,*t 4u deíEr||ãla Co|iIR T^DA, coíl b8ê
íro Edrtil do PÍ€gà PÍeserdal fi'. m-ÍS21. diggcdú§ õâ L6a Fodêrd n'. l0.5i0@ c, s.§ltltr* a Lei

n' I66,Ü93 $ 2i (b M$o & 193. ú POc6o Aoíríl§Íe'yo íf. 01&10?1, Íaffün Cstra 0 pESêí{e

Coírüo Fcstq& dr ScvtFa ÍldiÍlh sdâa.{ã s c0nd$.3 ursrk

cúust r^ PRrgnÁ - 00 oBrEro

O p.Êsáíe Cglúú bm cürE oàtêb t ãeçb fr S.Íl,Íoô de 
^§ê§oíiâçst§ittrio 

fktá Espedalnrda

e{x Coí&lê lünD pría ÍtkÍrnúrçürs, kôrmb a Rdl6 pr, rEÍÉ à (trõÚai dú Cfilo*l«la
,ntsrr}a 6a Càr r llrtp.l ô r#, co1Espúffi § Lob íf ll (,okltóoÍ,16gÔpÍr3.ítülh'Út-
2t?1 c4)s qrjã|laü/ú" pírçc hd unlt!6 ê bEl co.Ém íte hp@ Coírúatrla a $ab ltcar -hzado

pate úgríb úo p.t aírE co.tfab, Iü9!í€ítErtí{! ús íEr{5 0u rgn§cítçà

§1" Os sen iç6 cüffis irtt€ín bdc ê ativ6des se$sB ro Íe ú ,a R€ítíéÍü8

§f A Colrfú ftrá oi!d, l É, ot ,mrr- condl)Üc cúrüill5. tí&ctnÉ ou §lf.§8 quo

co fiaGD lE ot*b, Ô * 2s ô vlb küal ilu*ú ô cd'fn. nâ Ío.tfiB óG lÍ' lb í. 65 d. td bü.rd
ír'8.066193.

§í A3 sJotú poüb crsugiorss a 2*, 6t qr n*t mqlso& iiodo ürltÚ omltlttB

§a' É voíld. a §rcon&trÊ ptdd e oôFo. a ao# de Coitalils omr or[sr, I câ§& o.r

trdBísíücâ, bU ou pd d0 @íthEtü, Br csno r tc&, cieb ou l§ípíçb 6a Cffia í& !ê
ÍEsFíEâfrzíúo o COl,lIR^IrülTE po. Ínífiüm cúílptuttlso Gtn6o Éor aqda cÚ HD§
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GÂilÂnA HUxIcIpâL oE TTPEnoÁ
CGC: t3,§70"a16fiúl-12

fones: §§) 3óól I 16§
§*tndrí:c**p@rrdlcart

lnbgÍâ 0 pn6ü& i0rffi, rsfr s .§b !§ilffin ü §cil§, s$ clà§r§ ê cfi@ sd*ebcúâ§ m
píücE§5o lblrffi l*iJo í§ trrffiü 0i6b li6ülrí8lb, íB 6 eâ,lo o a0lr3 mo§ e oa FDp6, ô
l'cit üa ltrdo,, sf6rntd, nâ rtí1dt ft@.

§ t'- C pcse(& coni& yinârôêe G hnr§
al do odild do Fag& Rrcscdd rfool"lel,6tsmdo PÍw ldnlnstdryo n O!SA02!.
bi d, !í!É6b rríHoraá.CmâE .

=d

S f O pí!ââíâc ã,ffi trrúmBdlrs {!r ld Fa,6rC a. 10.5a01ffi, lit F0d€íd f Ê.ggô{Xl, Lêl
cônçbrnoíIr ít r23{e. 0êcr0ú Fcdrrd ra 3,s51260, h"b Êcdêrd íf §.{íam6 e oem& Fedei* |
5.§§{rm§ê doír* rodd.Éêâ r€í.rt§0â rlâlêíb.

cúu§f,Á IEnCSnA* DO f8ÊçOEO tffil t[ plorrEilro:

O íÊÇô pe{a êrel{ro do súírrso ê r ghbrÍ & ÊC R§ {0.5m,S íOrffirt im 0 Orffi RÊd§)§srÉo 94o
nrns*norü , qmfr ds Ri 1.5&,rc §oüo 1lü o qdÍf'€ob§ rÉ), rrsl,oído É erotú§ gÊ.*tôfiüi sâí Ho
psh Coilf8ÂIfr{ÍÊ, n sítb cory* & COI{IX I O0. cm dâ t sâ {B dr dila 6a 0ís§oífqlb üa Iotâ
Fsa

PrnfGAÂFo §§C{}: Os rdüs qír3êr§b$r&.h#ito§ qtl09 {ítorê} lsEBilr6e§§i$h,aõít
r§ud vâtr, §ürdoa Ftdâ lftd m vabíê Êáeíâs â @&rryalhçbrbcupoÉasodachlda.

cr-§,s{.Â Q,r,rrA - DA cilF§çtO 00§ &}§t0§:

Oa v* coâfd$o 80* isw*a pcr can{ $íá rsdrnrh & dêsp.o6 cün ít& *{b * ôbÍâ ô {}ta ({u€ítí{Ê
púr .8fiI}1 &§ünro à§ üq0§e ollt ff6poíbs kn*gtl t§0*{ãn e ü$ú§ sÁEiíB, Ík m& com o
psàtrâb í'úo dtip ,!22 

dâ kstrl{& NoííBrta lf 9Il úâ R.f .8.

-}
clÂrj§uLr orjilrÀ - oo pn zo 0E lllc&rcn 00 cfiÍRÂIo:

O p$§e!b efine H s yi0iüja dâ 09 {ÍEígl Es§dE, poa6Íúo rsr 0rcmgdo lr& lrm do nl. 57, iÍrbo ll di
k 8.66§. dr2Í d6fnhoda 19§l con rfrnÉesFehlE.

§LÂt §[rLA SÊIÍÀ.I}À FORIÂ 0É EXÊC|çIO.

0§ !€í'riFs oâIiü dô p.§rbqdr3b sêr& mgebe *rcüde de l4e,sàíBea{., psb C€íltráldo ou goÍ

sua equlpc, i6rn 6mo, ca§ tqã m6§§a6, Í!r sêd§ do c${TRÁllrl'1rc.

FrÍfgrro pítr!*o - Os soÍtr(os obtglo {h pÍs*t8 Eí|tnb @ tilrô&r sâ píqú3 nrâ,ês d€ tríid6
tslo{àrffi, §Ílsps!írkcrã BÉfôÍicô o vàts HÍ$õ I $.l9r d# ns Bâ& dr CoilfRÀTÀIÍE
03{líú§} vs:êc !ü sêoila. coíÍsúo poí cttts íâ coil.*âí1, I dGpêsú ótc{ícítb§ &stâ úClr. & §.n§
cr)íürr§i§l, trítspo& s a{írffl{àô üoâ {ér.ê§êôlnrh§ dâ funt e,â.
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cÂmenn ilultlctPAl. o: rlprnoÁ
CGC: BA70.0l&1001-r2

Frc: OS) 3&r t165
E-dl: catapa@trdlcoa

cúusur"r sÊrnr . ors mscrçôes:

fu oítês sa obígún a cwuv a oàÚ4k 0íêu6r mffieraÁiÍê6 ê dÚa:

l- Câlrâ aCdiírri:
a) P,BtrIlür'i!ÉG.aadüts fiIlb3 raíÜatc qr Eíürr r rü !üü Fb nFsirri d.
CoífaEa,
§) SúIr s erlo (b srfi6 c.Íffi ô oqt b dÉ cdtüã! nrodirü I 40dç3 Ô m Ô
Sorlço;

c) t{otlba à Coilrüíf poí ü,t0, a uírH rh aütde f.iG o, itFíftlFB m s\,çq ütü pr8!o

Dtttr,rcf,nç&.
dl oodFarytíoü ô CoÍrtrlt pre.twlhrc lEc&r.@{àÔCüm, lB 3?r th rt
ô7 de Lel rf &§ffiül
0) Fdí§ à Cfifilúl rEE a íEíhE & !írür§ do3 ÍrsFrâ.* Fí IÚí atÚíülÉ6 dc t{rl&.

il-CúúáaCqtúilúo:
&l Píüur c st lç03 coíüâc oi c'g.Í*!É- aÚÉ8 m Ellí ê lrre d. Liüçü. rp pí&0 c m
rocd lspeÍtudo É Âubít4& & sãtdç6:
b) Rssp(Ír.k, üra. oJ iüÍúf, FÍ Ç*rrí dID crÁdo D CoiÍ'RAIAI{IE o, t b.Úr, Fí dü
ü/o!(
c) Cmpd, âs dâÍinTôs rb CGTIRAÍIú,iÍEI

d) lrrür os bêíB c$r{íS dc edrb 6m 6 íúqulü6 #6 pob ffige e !ryfihá â sdrL s

denú ruua Sdr l€âg§., É.lo Sttb & rus* úgo$b lae* q. üâío t stra
s) U]EG brcffi rtlo.nd90o3 EÔ t $,tlltr.;
t) Altrcútl8 de.r r*ãrr.efbrhúlüculrirb, iÉIdít6 !ü.3llurÚÚ, El6re
e FdeÍdB incíülut rüo c beir ü a *ua aúqe ;

9l tlühí aüeú, r dcril.n*5 âdBl, rÉ #, lüüva..sübdtâ tlÚf ô oqe
coúEtib.
hl lfrÊí úrirt o 5tp da GI& rb C.nt!b, b.* i coí.!çh Ú! lüçb ê qdhçü 4Úü
na tcit4& (rrl 56, líEho xlrdi Lla rf &666,gr)

§ l. - A cotIRATADA câe §ú s lrspffiffis r
a) Id6 c ârc.!6 trÊÉffi e üiHt3 EÉ fü,tú. nt lqid# tül c ffiE m rtÚ.
oo{arfase e §S}b,s tts 60@ pópíiÍt. uu qD oa $|r e,tglodoe nb Ít!t3à Íãrlrm vilrhro

oíÍrg.Egáicb cúm o COIITRÂTAIi ÍE;

u) Iúõ õ Fori$Éia ô dtg{b GEbacÚa ,t b0thçb §cí[â Úâ ffi fi iüüD' qrÜÉo,

efi @íÍÉnciadaesÉé, hüt dün6G§ã6mgqeáríaâ orÉ§b(§cüÜlb' Ún coírDdõ
B íGSOFSS rt@t!nb3 do qrt|pítÉítb do otlab, rü rstü rlârE, lqrc Ô Éí18,6' lrpffi 3

coíülürÉe3, lrí.íuda§, e oúrrt qut pLenüra vü$att I lr cíUas t eü54 p0í ht
ci ÍG § sErg6 óê tr6sh,Gl daíüda ftcd, !ü|3b, dYl d, 9ênd. tdtsíte â e4& {bsb

úlEJb ülghrlmfiborr dEãe 9úFilíTà, cutr& il cííülEe

§ f - A iÍrõtrrdÔ.rcte os COI'IÍRATÂOÂ, @m íshíênãa aof rÍEdlos ?*stoHb íE iBm ü€ítcr, Íü
trfldoíe r ÍrsDilEüld& pw ou pqrrrcnb à fdíthúü*b ô COlfl§fT,üTE. rÉn p0Ô Grr 0 oqê!0
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GATARA TUI.IGIPÂL DE TAPENOA
CGC: 13.070.01ffiC1-12

Fotg; (7§) 36{ 1165
E-tll:@Xlrd-cü

dos§ ôo.rtü, r,â plh qd â COfl'lnAÍÂDA Erftb 0ryÊü§rÍlslb a s&!r dínb ó. te'ldü,
nYâ ql rüsàír, cútto@r{fRAIllíIE

§ I - §e upraeEt drl. à CO.íIRÀTâOÀ

.) A coíini4& & 8il,tío. rffiib E súD Ô Ed Ó coilÍR TArm duíE . dEêíEb Úosx
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Foltc m- ECLRSOE VSfUtfDOS

cL IJ§II Dtcn^ ÍEncmA - DA rLrB^cIo cxIírRÂIUÂLr
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CGIC : I 3, 01f"0 I &180O I - I 2

foncr: (75) 3ú1 I 165
E-ttull : oaopto@nriil,coat

PnflÉRO ?!nÍ0 AurNo 
^0 

coàri T0 tf 0ter20t1 . ÍtRto
DE CoflnAÍo qrE Er{TtE ü Cã.EER I A CflrnA
xuuctP^t 0t ?ApÊtol E 

^ 
tlptla f,Êncn FciltlcPÉrxoTo LoPEffi, SCnUgOS DE

À§ESSOQruCOrSJLTOnÂ TÉCiÍCÂ E§FÉC|ÂLIZÀD EX
collTRoLE rxTÉRxo PARA ilORXATTZ çGS,
PROCEüTEXTO§ E NONilAS PARÂ 

^IE}IO€R 
À OTTITPIS

D CotrRortooü HTESIA DÂ C^X RA rultEtPAL DE
ÍÂPEnO ,fiAFORÍA^aÀXO.

v e cÂueRl àfl.rilrclPAl ttr TAPtnoA. 9§o. iúÍ,!â Íb dhetu prôrco h5mo, xrscíib m CNPJ §ot o Íf
3 0i0 ct6mcí-12. c.rn sde na Rua Mau*ar ooitoo, slf, e.p 15.1b.m0, TAPEROI" 8 , íBsm do ÍW€tE trto
Th Pírsrôír€. o Sí D€RlvAtDO UARCO§ OE JESUS DOô Sâü{IOS LISSOÀ porti,orô do RG soü o n'. 6lS7üE '

SSP,tsÂ e CPç sob o rf 983.35t. f(§6E. EsSoírD o Íhrc&b íia Rua Coosxlúr OÍva 9S8, Certo, CEP: l5.a3+
00C IÂPÊR0A , BAHIÂ. dúsrarb o 6ln0l6eíüÊ dgtorÍüía de CO{TR ÍÀ}lÍE. c r Emtsa l,ÊACn FoürS€C^
PElxô]o L@ES-ME, Cl'iPJ tf ffi.803 22§r0mt22, §diiúa à l{ddoÍJrü Fiíü úe ou6!oz, ru, CêÍrtÍo, Sam Ànnh
d? Jes:rs. Br€. CEP 1{57t-0Í8, ÍEsf ü íÇíosúla,a pda Sr. Máídr fms6a P!úxllo t 0pe6, ilasit€ra, Contdúâ,
CtC &À n' 016&9/02. CPF: {9Íl 85.37í04, RG: 2.715.317-01 S§P.8À rsi,eoU e ü{ffiflb e,n SüD Anürb ô
;esuvBdrÀ qui demrnndr CfiIR^TÁOA" ÍÉôtuon coXüí, o ?í|FnÍl IEF|o fpÍFYo rA cottrrro r
0LiB0?1, cún Dasê no paíw Jlí(k! cffiiE ô PlGo AtrrÍüüúo íf . @Itat2l e 6Ín boe no Pogto
Prêsêírchí1'm1-202tsôPÍ@Áímdsfúon.0J.$lÃ21,srrF[r63a,rESf,ü.Êor.àtdrf.86Ê6/93oà
Bghlerc quo rs?r a 6spÉcb, ÍtHtÍrp as clÉr6rJB 0 curdiÉü rss,.ü

CLAJ6IXÁ PRMRA. OO OEEÍO

Fsls TeíÍrE M1üro bín poí o§cb a Flrqaçe ú Fâ.o e *râocb ó CoíÉ í' ütmt, cro obicb ê a euç&
de SeÍv§06 do A§ses§oriancoÍEr/lsíls Tacrta BpEl*Ãr8 em Contolê lnEim Fúa tlsns[Z4fr§ Pmoodfnã'B e
idku§ 9râ a§írhí á dsmrdãs ô Coíddoírâ hhrÍr! úa CüÍrâ lârüpd de t4cí!à conbrÍtB §fcftcãh tE§
Arzx6, pffi iteraíiês do Pcgb PílogE d rr. 001-202í e çon a Fop6E ccÍlüaEa

Ço*Oa^ro PRffinO Às eíIôÉ e Comr* r€âfz& nBio dcD Tom Ár&írocs&n na ürsb &
Prâzo púa ãeçt{â ô A,ob €oÍfâ0ib pÊb pâílodo de 12 {óo.al írrsG dedê 01Ã18&tl a 31112lNüL dêscíli nô

Clâsula qunh €ÍEúrüEÍFs m tmlts Frir§0 íD 
'r 

65, § 1'de Ld íf . 8.666193.

PARÂGR^FO SEGUI*IXI Em Íe ô rçrqqe mnrând, o vabr ü'C do co.rrãb pÉsa â 30Í de Rt 54.000,00

icmqL€írte e cuaúc lfl Rêa§). s0íü 12 íôze) Fc6A íE{É,§ cdr6,tva5 dê ilrat v& do Rl a.500,m {oraro mil s
q6nffibo rÊaisl-
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A atto€çà cültrâlsl de qn ürl, * iEtlffiflb à bre.dr m dteab nâ C}àmlt Cta*.. do Ciltab Íf 0í9,2@l s
ÍE í1.57, iEüo ll e m í. ô6, iEiEo ll o I t' ú, tr!. lf 8.686193

cLÀusl. TERCEn -O oo?âçto$rEÍrl$À
A5 ú€§peâã de§b coÍrrab cüüú t coíta da rôsin5 dol4à tíçrnaíilta:
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CÂtuARA MU}{IcIPAL DE TAPEnoÂ
CCC: I3.070.016flO01- I 2

Fnues: QS) 36N I165
E- u a i I : c m to ptoa@ mo il, c o m

ur,üDADE ORÇAitfiíT

01 0r 0',1 MUNICIPAT 0'l

cLÂJsurA 0úARTÂ - oA R TFrC^çlO^

Pomrncceo indterrdç âs OôtÉdG ! corrdrçô.3 íb ,nodikdas dilb q, núltIraÍt poÍ cí! InshríEítü.

.Õ cr-lusur-l ourxTA - oa R Buclç^o

lncunbarâ á CSIÍtrÂlAt{TE prordcmsr. à $ra çoí& a Bntqôo do 6rfeto d6C! Cot{ÍiÂ'io e lnryanse Ofciet. no

pÍaro de h. a mola da dâla ds íra rrúha[rÍa.

cúu§uLA SEXIA - 00 FO*O.

€ por estarem d€ .coído. dlpG ô ldo e &hado conÍmr, ki o pccrnu Tenm Àtlira lamdo em 3 (ttl cúí*E de

q{,àl lEü e ,{rma. e$6rr«,o peh§ garhs e hsldllrfiôô âsm.

Taoeoâ {BA}, 28 de d.zaí|lào ê m?t
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T-
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PRO-JÊTO'-

AIMOAOE

EL§{Et{ÍO 0É
O€§PÉSA

FOI{TÊ DE

RECURSO

0r.03í.000t.200r - GEsÍAo 00
PROCESSO TEGTSLÂrVO

3.3.90.31) - O{JTROS

SERV. OE

TERCEIROS
PESSO^ JURIDICA
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'R^ZO 

OE úc*ucn oocoilr,,,Àro P.R Í ? (DozE!rl.S§rt màElnd t'diii'r FEo€RAr r{. i0.s20o2 E pEtá r.Er lr. 6.66605 21 DEJ$|HOD€'t9938§JASDEr4^rSÀie-nrçOrliàBcflÍ,JrAORçArÊ[rAtr^u]1r]ADE 
0í 01- .AMARÂ rrtFrcrpAr-DE.,EREADmEa -sndÉici,iirvroeDE 

0Íü,000r.200, . cEsrÃo Do-Õ F§siii_5,lHiiüffi ü Etrffi*,# s?.fr Â,HffiT*H#r"oA ASStIütuRÂ: 28/r2Í20?r 
-u,cÊx^crl corulur_ oi filnn A 31n2rr{2. SrcNÂr^RrO§: pELÂ

coflrRATAnrE: D€RrvlLgo r.Àscos 0€ ,ECJi ,iÀ úfilos .rs'o^ pErÁ c(xrnlrAo^ r€RcnTONSECAPÊIXOIO LOP€S.
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DIAR'O OFICTAL

ffi Càmara tunicipal de Tapcroá - Bahia
al.r..iâ, n ôDcErt,ü - :0:lr "+tÍr. 
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cÂtAne ru}{tctpAl' DE ?AFERo^
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CÍII^IO DE CO§TAIO
PnocÊ§o ro{fflrirrm r ,!âorGttluÍeEr
coínlrc[a!ü't

.-l

J

gomxlÍlrrE r c&rnr §.1*ru r trrÊÂoli rer elõa ao úrto )rtLD ,r.r8, irr eoOPJ rôoi.. t!.0mo1Giwn-t2. ún l.ô n Íün L..à, Orüdro, t1,., Ctp {J!@, Ít €ROl BAmt& ro Íarr.l..óo r- tdrih. o I o€irvaro uâncos lG *Og ooo srr,{rc u§so^,sríúr & RG rô o íf. ürJ$&i - SSPGÂ r CÍf rü ô É gB.§.' ,6{q rrrá.tt c rlonúú rr nrrcom,Ú.óc st6 9s c.dê cEp §rs4!0. Í^pÊnoÀ_ grHn 6Ínt^rsÀ e:gÍÊ $flül^ L'UA.E ,rEt ,!o CIPJ: r,itr aODt.! fu*rto frgd E .,n cukfcíaJ.cdc íE &tfo ,t. ro.o x. d. Ltl f.Elqt Oef,IO Cr,!nag. * .ttã.cprÍaô 9.ílmnltía.qrDír c adLíorúr'in.dqüG l"ry{tlrda clia rbtqralê tFc/ga útlrd.Ê.ünd.dr ôâíir. 
^rúa.Jl 

ô.útí, ti tno2t lre&à. ecêÍl,rto, Or rOirÃliln'ãim6^oiiü0rof -0t.0r.ú _ crllrfiA itrJ}t@^l ü+io,€Ír ArllDrDf 0r.6t.mt mt - G€srrc§o PRoc€s§o úG§.^Ítvo iL €L*ÉiÍro D€ O€SpÊr^ $,t0.3 9.0.D - Orr*c sGRiaçooiÊRcgRGt PÊ§§OA.fftft^ vl' Oôd ü ír,o,ta Ou,rt t *1. mnJfm rrenm m.,E§lrs OOS Srrí0S r§&^

TH trr" dc<vn€írro .rrô dÊronibrhdo o rh E .r,.rr.roF91.bioi,u Imprct?§la Oficial
O.ô,'rúi. |s'i.ido rrtpoa'..n trí'!r íra . 116.? d. ra/!.Aoàf , §/r i*u o tftsnarc ô srorrr lriàao frardo . rcÊ|.art,
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cÂurnn runtctfÂL oe rlreRol
(Ytr: úAtüotGCíl.t-I Z

,:osã; í?tt ,W ita!
f-;xiJ-. açaruoftrdall

§ECU§DA TERi,fO ÀDITIVO AO COIITlllTO N"
,efü4, QUS §N?tE §r c§L§3§,A*f A cÀMÂn^
MUNICIPÂL DE TÁPÊNOÂ E, DO OUTXO I\{§NCN
FONS§CA P§X0To toFE$M§, QUE TÉM POn
o!]§'ro A ApLrClçÂo Ds nEAruSTE" NA FORMA
ADAIXO

A CÀMARÀ MUNlCtrÀl- DE TÂpf:NoÁ, pes§rlô iurÍdta dc djreito públko
int€rno, fuLscrito no §{í rou o n". r3.020.ot6,/mr-1x cur sede na Rua Marchat
Ileodoro, s/nn, csP rr5.{3o"{s, TApEttoÀ BA, §êse alo repnfrentrdo peh lkeridmte, o
§r. DÊRÍVALDO MARCCIS Dr IEsus DO6 s§\ff06 LIS$ô,{ portadora do RC «rb o no.
813970628 - $P/BA e cPs sob o ns x1.3sr.7t)5.ó8, Í"§i{rmte a dcnicilüdo aa Rrrã
comendador oliva 99t6, cêntr§, cr,n {5.{30{00, TÀÍ}§RoÁ - BAHIÀ doravanre e
§isrpksnenre denominadr de CONTRATA§TE e dç oulro lado, a smFesa MÉrcIÂ
TONSECA Pf,IxOTO tOpE$Mq CNp, M,m.óe.229l00CI1-2e sêdiôdâ à Waldenar
Pinto de Queilua 231 CenFo, §intr Ànlfrnio de lesua Bahia Ctr: {4,5n-{II8, m§& &to
reFesenrada pela sra Mârcia Foneeca pçixot§ l.§pe§, brasileira, cu*adora cRc- BA rt''.
$164{9/(}-2' cPF; 499.{§5.37}.(X. RC: ?"7d5.3r2-*{ ssp-B.d rrridenle e docicitiado rm
Sarto Àntônio d* |ecus-§ahi4 aqui denominado C0NTKATâ,DÂ, rrsdvÊúr cele},rar o
I»erisnr€ TEn}lo ÂDtTIvo DE Âpltc^çÀo DE nsÂIu§rr Ao coNTRÂTo nô
lrtãtl, cuio obicto é a erecrrção de Serv(oc de ÁscmorialCorcultoria l"êcnica
Lspecializada em con§ob latrnro para Nor&âtiráçüe§, llrrocedinenms c Rsünrs par.
atendr â demandr da Csrholadoria lnrerna da Câüára Munichst de I apmá, com
fundrmçnlo no artigo 55, inci.o III, da t,ei n§ 8.6úú, de 19Íj e *rrc alteraçÕe. teado tln
vista o r-ontido no Proreso ÀdminbtÍativs n§. l2l2@, que se .eg[râ pelas cláusuhs e
tondiçôer ceguints:

CLAU§ULA PNIMTI§,A - Do 0BíETC! REAIT,§Tr'IR o valof C§übatuâI, caku}ado de
acordo cocr o hdiae IPC-A, acumulado exr maio de 2022 ao impcte de 15,27S.

fl.ÁU§ULA SÊCUNDA - DO n§ÂrU§ ÍE: Fiça çomedido o rcajuste ronhatual do preço
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cÂmlRt HuiltctpAl DE TApERoÁ
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PARÂGRAFO ,RIME*G Aplta-se o re-"iuste * lS,ZZit (quü,re. vÍrt'tri ünre e sete,;»r cento), reíerenle ao IPC-A, acumulado do pedodo de ahil.g2l a-maio/W2,, comeÍeitrx a parW de Ol / ú / úD-

PARÁGRAFO SECUNDO A anualidatre dos reaiustes continu.rá á §er §empne contada
a pàrtir da data do Íab gerador que deu ensein ao tltimo reaiuste.

ct-ÁusULA Tf,RCEIT.A - DA D(}TAçÀO ORçÂME[\frÁnu; Âs derp€§as com a
execuçâo do pr"'en* «,'.'ato correrâo à conta das seguiÍrtes dot (5€§ orç.m€ntár,s,
pare o corr€nE ererclrb de ãIZ, arcigl cla§§iÍkado*
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Sr:ró emitida Nota de Empenho Ordinária à conu da dotaçlo orsamsrtária espocificada
ntt'ta cl,áusula pera acnder c tlespesas inrenfes à exect4& deste Contrator/Áditivo.

PARÁGRAFO úxtco Âs dcrpcsas rcrativas aos eren,cioo su@uenta correÍâo por
contâ dâs dot çô€r or§.oentáriâs reryêcüvâ§, doendo ser ênpeahrdâs no intcio dt cade
exordcio.

cLÂU§uLA QUARTA - Do ,AGAMENT': Em ràrão d.,re Terro Aditivo, o
:?,lT{1* alerr p!$. à coNTRÂrADe o vator totd dr R§ 3ó.3{lr.m (rrinta e
=.'§ ,*rr r nezentos e Nove Rcab) em o7 (se{e} parôe msnrsb e sucerciva*, * i"u a"
Rl§ 5.187.00 (cinco Mil cento e oibta 

" 
à.t irlitl, ianrenrto+e o a"."i, -i*ço., a"

Pagômento.

|-UNIDADE ORÇAM§IVrÁBIA: 01& _ CÂMÂRÂ i,íuNrclpÂL _
u'PRoIF:ro/ATMDÁr)E: o1.Bl.0ün.20or - GEsrêo Do pRw) LEGTsLâTrvo
il-FLEMENTO DA DEi;pESA: 3.3.90..3t - OLI'IROE S[RV. DE TERCEIRG - PESSOÂ
TURIDICA

CLÁUSULA QUINTÂ. DO VÂI.)R DO TENMO ADITIVO E T}O CONTXÀTO: Dr.Et
ao lormo aditivo no valor de RÍ {.&8,00 (Qurao mil dto(€írt* e nove reais), rotaliza*do
o contrak, no valor de RS 3ó.3@,fi, (Írinta e seis mil trcr.mto, e nove centerrs).

CLÁUSULA §ÊXTA - RATfrc^çÃO: Às prrtes conrrãtânE ratifkur ar demair
cláusubs e condkÕes esrâberêcidas peto instrumento (§nt at,âr, nro arterarrm petro
prr.s+nte'I'ermo Aditivo.
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CI.ÁUSULA §ÉNMA - DA PI'BLICAçÂO IrrUMbirá à CO}§TRATANTE P.o*,idEíKiâI
a publicação de3te insEuúrento, poÍ ctrrto, no Dário oftirl de acordo com o prsscrito
no artigo ó1. parâgraÍo únho, dô t ei n" E.ó6ó, de 1993.

E lxrr estarem iustas e «)ntrrta.l*, ar Farter assinarn o prcsênte TERMo ÂDITrvo ecr 03
(trih) vias de igual teor e furma nô pre3€n{â de (n (duas) têstenutü&, que tambem
assinam, para un ró e necmo efÊito de diÍeib,

I aperoá-Ba (II de junho de 2O22

PR IDT
CONTR

Grz bd4
Éncr FONSEC^ PED(OTO ldrrs-rrffi

CIi Pl N' Ín 6{,3.22jl0lXrl-22
CONTRÂTADA

UNHAÍi:

os á2 /hl'qz nc 0à.J-t -q \
ffiqil.qot. ítC- lt1 oç o?ro. Ç tl5-sc5'9ç
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QUARTO TInMO AnITrvÜ Á() COt{"m^:Í'O N" 1912Í,â1,

qu[ EN?m sl fttF"]nÂM Â cÀM^§À MuNlcl?ilt D[
TÀFE*OÂ É, DO OUTRO MÉXCTÀ §ÕN6GCÀ Pf,IXOTO
L()ms.M[.

A CÀM,4RA MUNICII'AI" llE IAPÊR()Á, pes$oâ iurí<Jica ric eiireito públieo

rnt|!|fno, inrcritç rxr cNPl mb o n". 13,0$.§t6/frsl-12, (oÍn s{|d€ na Eua Marechal

Llttxloro, s/n', CEP 45.{-1&{Xil,.fA?EnoÂ. BA, ne*e âto reprer€írtado pelo [tesidente. o

5r. l)ÍRlvÀLtX) MAÊCO6 DE 

'E§U§ 

DO§sANT(§ l"lsBoA, portadora r.t$ RG sob o nn

81j970í121i s§p/BÂ e cPF sr& n n' 9§3,351.X)5ótl. rs§i{iente e domiciliadc na Rua

Cont'niador Oliva 9!ü8. Crntm, C§P. 45.43{Xní1, TÀPEROÁ - BÂtilA, tloravanh e
sirnplesmente rlenonrinada de C{INTÊÂTÀNTE, e rlo outro lado a lnçrer MÉRCIA

f6*ii6(,Â f[tXOTO LOfEinMI, ç.Nf i N'08.e;]3.22§/mn-22" §êdúdô ! 1valdemsr Pinlo de

Qut,ifirz., 2il?, cenko, Santo Ânt&rin de lt*lr§, Bâhiâ, cEn r457"14I& §este rlÍ r*pre*ntadr pelr

Sra. Múrcia fonreea Peixokr 1.,*prs, hra*ileÍra, Cclntad.r,ã. CRC' BA n*' -0tô'l4Ql&a' CPF:

,i1,r9 (*r5.3Ii-{X, Rü.2.745.}17{4 §SP-Brtr. r"*ld*tr * dr:mir ilirrla eÍtr Sônto Antônin de teru+

ltahr*, oqui r.le nr:mrnado coNT&âTÀllA, resolvem ctkbror r: PÍ€*êttt* ?HRM(-' ÂllITlVo ÀO

(.oN! RÂ tO d' l9l20?1. culo trblsto ê ô ere(uçà§ de §crviç§r de Âsnea:orialconsultoria

T&cníca l;-rpecialieada em Con§ola lnterrm para NilrÍÍ!âtizã§ôe§, Procedirrentr e Rotiras

rara att.ndi,r à demand6 dã Contíoladoria lntema da Cârnara Maniripal rie TapetÍ' **
iund,rrnsrtt, na da L*i n'6.{i,1; dr 'Ifr1 Í $ràs áltsrâ{'ô4á, !püd{1 ern Yi§!â o rrntid6 no ltoees§§

,ddministrátieo nt. 29/2{lal, gu* rx rqqerâ pelas cláusul*s o rrndiçÔes rcglintrsl

GÂi[ÀRÀ IIIU}.IGIPÂL DE TÂPEROÁ
írçC: I t.§fl10, elttÚr- 12

t't ôct; l'7§) ,&1 1165
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n,]t.,*,nt* c trinu e cinro.reâi§ | para 5 parcelâs dc R:§ §'?05.70 (dn«; mü §etece'to5 e

çineo rqar* e s{tenta centâvrxi}, totalir:ndo o m§ntafllr de R$ 28 5?8i0 (vinte e oit$ mil

quilrhr:ntrx u vinre e oito reais t (inquenta c§ntâvos), nrx nroldes ilo art. ír§, itn-isri l, alÚnea

"b". 5 1", r'ia lci n." 8-ô6ól l9§'
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cÂm nA ruxtctpAL DE TApERoÂ
(I6C: t3.C7n0&Ql-rl

fô,.r: 05) t&t I trí
É-r.x.(,Pí..Í-.r.dú

Sf,rá emitid. Noa dc Erycnho Gdinilrir, I (anb dr do§fo oryaturÉrir .rpÉific.di trrf!
cláusda perr atando es drrpecac imrtrrtÉ I e*tcuçto dcsre Ctrrtrrfo/Âdttivo.

P^R^GI E (n lCG Âr de+crü relatlver aoc aerclcir 3úb..quÊnb coÍnrlo por conta d,'
dot çõêô orçrmcÍrüírc Éipêcdyr, dct eÍdo *r empenüeda no irüb dc crd. ercr(kio.

CLÁU§UT TEACf,IRA . DO PAGAI,IENÍO EÚl rrâ & TAM AditIVO, O

CONTRATANTE davcá prgrr t COhITRATADA o vehr totrl d. Rt 2a§A5O (yttt! c dlo mil
quhh.Íttú, c vin& e rrito rc.ir s chsrãÊ c.nlrvocr, err 5 parrdrr .tê Rl' §.il§,m {ciüo rnil
§et€(enba e cinoo rerir c alErte cctttvoc) crde usre ddre, mltürldÉ 13 de[tÂis ccítdfçü€§ de

P.grlÍl€Ílto

clÂusul. QUÀIT - x^ÍlFtcAÇÀo As pstr corçatenta rrtfic{n ü, dcouÚ clrq§rL6 e

coodiçÕes esbbelecidrs pclo lnrtrnnEnlo cúrtratuâI. trào alcrúac pdo precentt Termo Aditvo'

CLÀUSIrLA QITINTA - DA PIril,IcAçÃo lnomúrirr r Cg!.!TRATA}§TE poriderdr a

Fúlic.ç& dút anaürlÉrrlo. Poí êÍtrlb, no Dilrb OÍrdrl d. tcotdo cún o pcaÚito no Úti3o
61, pÍlgr.Ío Ênio, de tei nô tl6ô de 1990.

'E pôr ..tarÊor irÚt § c cô.rlrrtidlt, .r P.Íht drlll o PrÉ.íúê TERÀrO ADITÍVO Gür (B (üt!)
r}ia6 dÊ igual !Êos e furnr ne prrsançr de m (dul,) trrftrrsnh|ô qne Etbaat rdaut Para ulr tó
e meam cúeilo de direib.
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cÂriAnÂ r[u].fictpÂL Dt rÂpEnoÁ
&.t" : I t.§?0, ü l e80ll l - l )

It§rl,§: {2!j lóâl I tô§
f.-,tgg1lt : t rns§.tod$*t dl,{\m,

I-XTRÂ'TO

ÇiJÂRTA 't §ÊM(} ÂüIÍIVO AO COliÍR§l"() lrr'" 19/2021- fnOC§§O ADMINISTRÂT:1() N"ê

2e/2u?3 - t,nr§Ào PSESENCLÂL N§. ü01"ã)21 E §O PROC§O ADI,{INI§T"ATIVO }.'".

ür8l102r PÂRTEs: C§$rRÂT.ANT§: CÃMABA MUNICIPAL D§SÂ§TO.{l§TONlo n§ J§§u§
r"N:,| 11.§1.::1.t,,üto1-7r coNTRÂTAnü MÉRCIÂ ro\§rcÂ r§xüTo LotrEí"MÊ, CliPl li..
qL.Hr,?l9l000l-22 OB]§TO: TIRMO ÂDtTIvO ÀÕ C§NÍRÀ]Ç §1" l!/ml- ACRE§CFNIAR
I{}-9i Ir) VÂl,C}A INIT:AI. AÍÚALlzATx) DO CONTRATO. TUNDAMTNTO L$f,ÀL: ART. ó5,

illclso i. Âljl.lEÁ 'H", § 1': DA LEI N.r'8.6tiôl1!93. COB§rrunÀ onçÂil§:ITÂftIÂ; I-

u§rDÀD3; 01.fl - CÀMARA MUNÍCIPAL DE V§*§JIOOR§ II-PRO|ITOIAIMDADÊ
I}1jII1,$OO1.A§I . 6t§TâO IX) PROCI§Ô LF§HiLâTIVÜ IIT.ELTMENTO DÊ D€§PE§A:

3-190.1t - OUT(O§ §§RV' n[ IÉRfi'tR{X - Í'§§§t}À lÜ&ll}lc'{ IV-S(]§TE;150ü'IüF
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DE ?023, VAI.OR MEN§AL Rt 5.m5.m tÕNCo MIL §E"lBC§NrcE E CTNCO RL4l§ §' sErsNrA
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cÂmAnA MuNtctpAL oE TApERoÁ
CGC: l3.A7O0t6tNt-t2

l'onrl,: (75) 3&1 I165
E-ae iI : catapcrúg1nu ll. c oa

QUrr{To TERnO ADrITr{] ÂO CO]|TRATo ]f otgno2í . rÊRrc
D€ COT{TRATO QIJE EIIRE $ CELEBRAT A CAHARÂ
TiI,NICIPAL g€ IAPEROÂ E A Ef,PRESA MÊRCTÀ FONSECAPE|XoTo LoPES,{|E, SERVTÇOS DE
ASSESSORIA'CO?ISULIORI,A TtCXrcI ESPECI/ÀLIzÂDA EH
cotÍTrcu t]trERilo PARA NORilÂTIZAÇôES,
PÊOCEOITENTOS E ROÍIiIÂS PARA ATEXDER À OCMAI|OM
0Â co[TRoLAooRlÂ t]ÍÍERilA 0A cÂmÀRA mt ]ilctpAl DE
ÍAPEROÁ R/d FOruItA ABÂJXO.

A CAMARA MUNlclPAt DE TAPÊROÁ, possoâ 1ítdra & ffi FiÊ*p inbÍno, irçcrb m cNpJ sob o no
13 0i0 016i0001-12, coín s€dô m Ruâ il&chd Deodoo, dno. c€p 4513H00. TAFEROÂ- BA. nosb ü Íêpru6cn5do
pelo Pmsdenle, o SÍ. DERIVÂIDO MAnCOS 0E JES{rS 0OS SAHTOS ttSEOA. poírdors rh RG sob o rf. At3gz$Zg -
SSPEÂ e CPF sob o no 983 35Í 70S68. ÍÉihob e &.niila& ne Rua üomcíldrioí Otivs 9938, Cooüo, CEP;4S.13G
000 TAPEROA ' BAHIA. turavanto e siíplccrnente danoíÍrnda de COôITRAÍÂr{TE, e a Êrnprasa MÊrcn FOIISECâ
PElxOTo LOPES-MÊ. CNPJ i'l' 08.603 ?29,!001-22. §êdiada à WaldeíBÍ Pinb dá O.ck!,Z. 232 Cênro. Sânb Ân6ru,
ds ,bsus Bsrb, CEP 1457141E, nosb ab í!0íc6stHs peb Srs. ltâícia Fo.Em pá(& Lopes, brxilaira. ConEdou,
iRC BÁ no 0Í6t149,G2, CPF 199.0E5 37t0{, RG 2 715 3i7{4 SSP-BA. resd€ís e doíÍrii}do 6m SanNo Antónr de
Jesus.Bah€ aq', dêíEíÍrindâ COilTMTADA. ÍEsdveín cstebrs o (.IHfA IE&OllDÍAp ACI'çAüIBAIO lf
0lg,rurt com bss€ m parecar Jwldico coÍrsl,anb do PÍlcÊsso lômmirratro n' 53n02, à com 

-uasâ-r,o -PrBSâo

Presenod n' m1.202t e do fuoseo &lrnirsmrrc íf. 0tan02l, slrilEldo..§o, m qJo co.6oí, à Ld n", 4.66â/93ã à
leglslaçà gue ÍBgo a ê6páciê. ínodi&ls c clàrsdas e coúiFe segrirbsr

cüusuLA PRTHETR^ . DO OBIerO.

Êste Terno Ad iro bm por ÓFto s prurog@ do p.ãzo d6 vtgêfiia rlo Conffio nt 0llllolli, crp qe ê a ereqlçe
dê Sêívtço§ & ÁsssssoÉCdrsulbda lácnra EtpocbEdo om Conlrde llthmo pü. t!@, Prudftrenfs e
Rotina pra âbíísí à dÉmandas da CdüohdoÍia |nbme & CâíEra [f@ do Íapemâ, oúrme eepeqlcsdo no§
A.hexo§, paÍte5 inbgÍant* do PÍlgáo PÍo§.ood Íf. 00l,2ml o ôom a píopo6& 0oí{Írüâds.

PARÁGRÁfO PRilEIRO: As dbraçõêB e Coírrab n*zádas moo dssE TeíÍE Aditro coí§isEm na dbÍêçâo do
Praro pra exen4& do oôteb onrdo pêlo poíio{h do 12 (do.a, nrmas dos& 0'lml li20?1 a 31t1?1N21. d@ia na
Clâusula qumta

PARÂGRAFO SEGUIIID; Em Í&c ú pío.Íogqe oontred. o y*r btd do coíEd.o p§a a s0Í & R3 68.{68.{0
issss€nb e Oilo Ntl Ado.sírbB e S.§síila e oib Rsds e Qrnsrh Comts), ssndo 12 (doê) pdcalss meíEas
co{}sâcúive dâ rgual vslor dc Rt 5.705,?0 (Orro liül Sobenhs ê gú Rsah 6 Sobob Cantryc)

cüust u sEGUltÍr - 0AFultoAtrilrAçIottB^L

A 8iler4ào únr8tual de qua ffi esb irsüumealo ê bccda m @m m Gáuct Sriída, ô ConHo n 0192021 e
rs õÍt.57. íEiso ll da Lêi íf 3.6ô6J93.

cLÂusut-A rERcalu- gA DorAçÀo oRçA§XÍÁRtÀ
As dospe<es 6sg Cmffi drcrá á dltr dr soguirh dobçe oíçrmntária:
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cúusut-À ot AsrA - oA RATHCTçI0

Pennamern rulhrada a oàrrse o coídipâ3§ nâo modicadas &crâ d, iíüsBronü poÍ ose rsümáe.

cúu§{rLÀ out{ÍA - DÂ PU§LtCtÇâo

lncumbirà à c(x?RÂl§{IE p.§Írdã!ck, â sla úÍÉ, e üôücaÇáo ô llmo úaÊ* miírlA:ft, na lmpara oicbt. no
prô?o de hr. e coíthÍ da d*a de ** agdr$ra"

CüUBUIÁ §EXTA. üO FCNO.

! oot esaqm de ruÍdo, dÊpo§ do Íirb e xhado contxnre, hi o Fçenf Tsnro Ârtilro hÍEdo €rn 3 {b&i côFi{rB dê
qual hoí e ltrm§, ássinado p6lss púíâs ê befirrh* *I.Io.

I

TaBomá (BÂ), 28 de de:enfio de 20?3.
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0ERrVÂ100
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CÂ}IARÂ }IU}.ICIPAL DE TÀPERoÁ
(GC: I l. A:O.e I tuO001- l I

i'orrír: l-i) t6N I 16§
E -a ti t : .' l,Lpc ra Ce ga uil. c o t

f rEilo DE AOÍTAIIXTO AO e0 IR TO § otr':ml- PROGETEO Ao5ürnAlWO F Ít bal -
PROCESSO ADMINISTRÂIIVO tf TEAO?1 PREGIO PRESÉNClAT 

''lo, 
OO1/M2J PARIES:

COT{Íf,ATAIITE: CÀiTÂRÀ MUNICIPAT DE TAPEROÀ CNPJ 13.070,§1S0001.12 COI'TRATADA.
MÊRC|A FOIiSECA PEÍXOIO rOPÉ$tIÊ. CNPJ Nc 08.603.2290001-22 OBEÍo: PRORROGÂçÁO DO

PRÀZO DE UGÊNüÂ 0O CONIRAÍo POR r? (0OZÊ) I§SÊS Ft lOAmífO LE6AL: ÀRÍ|GO 57.

rNcrso [, DA rEt $ 8.66ô,93, C,OBERTUR^ OrçArEXÍÁnl^r UNIDAOE 01.01 - C^MARA UuNElPAt
cE VERÊA00RES PROJÊIo/ÂI'V|úAo§ 0! 031 C001 2.001 . GEsrÃo 00 PRocEs§o LgolsLÀÍlvo
ELEMENIO DE DÉSPTSA 3 3,9.0.39.00 - O{JTROS SERV. OE IERCEIROS - PESSOA JURIDEA

Éo,ÍtlTÉ. 1500{s00- REcuRsos NÀo vrNcurÂDo§ 0E ürPo§Ios vALoR 8LO3 L R3 6â.4ô8 40

iSESSENÍA E OITO UIL OUATROCENTOS E SESSEN]A E OIÍO RÊAS E OUARENÍA CENTAVOS)

DATA oA all§lxÂrltRÂ: ?*finax ucÊHclÂ ooíTn Íu L 01i01r2024 A 31'l2nc21

S'GNAÍÀNrcS PETÂ CO{IRATAIIIE. OÊRIVALDO UARCOS DE JESI}S OOS SANTOS IISEOA P€LA

OOII1RATA§A -IIÊRCIA FO!.ISECÂ PEIÍOTO IOPES,

g[:Il4]A

2| IERIO O€ ADíÍAENÍO AO Col{TnArO tf 0r/!pzF PnOCES8O Affirn IIlm $ 62íaD -

PROCESSO ÂDMü\IIS]RÀÍNÔ tf 0??023 ' IllSPEtlS^ N' 0022§23 PAf,ÍE§: COtfiÂÍÂr{IE:
CÀMARA MÜNICIPAT DÉ ÍAPEROÀ CNPJ '3 O?O.O16JOOOI.I2 OOI{ÍRATADA: AI-OGNDFE COVA

MÀRÍI'{S SANTOS, CNPJ Nô 39.,62,$OA00I.27 O.JEIO PRORROGAÇÂO OO PflÂ20 OE VIG§NCIÀ

DO COilrRAÍO POR 12 ÍDOZEi MESES FITXOAIÉXÍO tEGAr ARIGO 57. INCISO ll, DA LEI N§

a oooã1. COaenfUne OnçrrSxrÁnr' UNIDADE 01.01 - CÂr,,tÂFÀ MUNICIPA. DE yEREASORES

pÀóiÉrOanvtorÀr 0!.0i1 00c!2961 . G,t§IÁo Do PROCÉSSO LEGI§L Two ELEMENTO DÊ

oe§iÉSe I r g a.lg m - OuTnOS SÉRv DE TERCETROS - PESSOÀ JuRhlCA FoilTÊ: l$00000-

nEõunsos Nló úcuuDos DE lMPosro§ vA!(x ÔLoBrLr Rl3 2800.00 (Dols HIL E

CrrOi:rlrOS REÂIS) OITA DA lslpt{AlunA 2&12/402J VrcCxcn OOün ÍUAL 01611202r A

íi;i,'ü; §Giã;Áhos pú côxnrtrrrtr DERnihLDo M^Rcos DE JEsus Dos sÀirÍo§

IISBOA PELA COlfii^ÍAOA: ÂLEXÁNDRE C0vA MÀRÍINS 5ANÍ0S'

Imprcnca Ofic
d. ChoÍú àôti!. tEjrL.,ô lC,P .l' '& H :: ffi;:ffi:fi.T,ffiffi; vúiâ,.. h,!ú1À,!
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
( (;C: I -1.(t7lt.t) I ó.'000 l - I 2

Fo as: (75) -16ó4 Il(rs
E- »rtt i I : L' trt t u pero o(i. g ntu i l.co tn

PROCESSO ADMINISTRATM N . 07 / 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078-2021

CoNTRATO N'019/2021

CoNTRATADA: MÉRCIA FONSECA PEIXOTO r.OPES-ME (CNPJ N" 08.6O3.22s/0001-
))\

Pclo presentc renleto tal proccsso ao SetoÍ Financeiro desta Casa Legislativa, para as

rleviclas providências legais para efetivar o TERMO ADITIVO coln o obietivo dL-

acréscimo de 4,65'Á , ao valor global do contrato N" . 079 / 2021,, solicito a Vossa Senhoria
que verifique a existência de saldo orçamentário, para atender as necessiLlaclcs (la
atiministração cla Câmara Municipal de Taperoá /BA.

Taperoá- BA, 01 de abril dc 2021

IiRIVA AI( S DII SANTOS LISI]OA
iden

-' "l '- :.
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cÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC: I -]-1170-0 I 6/000 l-l 2

Í-onet: (75) 3664 I ló5
E-tnd I : cntl pe n((g,g nw i l.co nr

rrunonuaçÀo DE DTSpoNIBTLTDADE onçanarrurÁRrA E FINANCETRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 07 /2024

Exm'. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presicleute da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuacla por Vossa Excelência referente a necessirlaric elo acróscinro
de 1,65o/., ao valor global c'lo contrato N".079/202"1, para o período informar-lo r-ra SolicitaçÀo
clue instrui o Processo Atlministrativo em epígrafe, certificamos a previsão r.le re.cursos c
saklos orçamentários para asseguÍar o pa[Jamento das despesas decorrentes rra rlolaçitr
abaixo especificar.la:

I-UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

lr- PROJETO/ATIVTDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNTCOS I
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - oUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSoA

IURÍDICA
IV.FONTE:15OOOOOO- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 53.739,09 (CINQUENTA E TtiES l\lll
SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS).
FORMA DE PAGAMENTO: 09 (nove) parcelas mensais e sucessivas, no vakrr ile RS 5.971,01
(CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E UM CENTAVOS).

Taperoá- BA, 01 tle abril cI: 2021

.aL
Cristi i'l Il da Silva Almcida

sob n' 023540/0-2
Contador

cr(c/B
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Âmnna MUNTcTPAL DE repenoÁ
CGC: I3.070.01 0001-12

Foms: (75) J661 1165
E - m a i I : c ml a p e ro t(il g m oi L c o m

coNSULToRra;uúolce

PROCESSO ÀDMINISTRÀTryO N" OO7l2024

CoNTRÂTO N" 019/2021.

Ementa: Reaiuste pot índices. Âusência de

prcüsão no conúâto. Procedimento a set adotado.

Observância do tÍanscuÍso do periodo de um ano.

Contagem: tenrro inicial a ser considetado.

Correção monetátia: desnecessidade de previsão

editalícia e/ou conúatual. Entendimento
doutrinário, jurisprudencial e da Orientação

Juíüca.

r. CoNSIDERÂçÔES IMCIAIS

A Diretora Âdministrativa da câmata Municipal de Taperoá, solicita emissão de Patecet

Jurídico relacionado com pedido de Revisão de Preços no Processo Âdministrativo

refetenciado.

cúdam os autos de procedimento de ücitação e execução do conttato rf 079 /2021,

advindo do Pregão Ptesencial n". oo1-2o27,6rmado entÍe a câmara Municipal de Tapetoá e

a emptesa MÉRCIÂ FONSECÂ PEIxoTo LOPES-ME, cuio obfeto prcstação de serviços

de Assessoda/Consultoda Técnica Especi'li"ada em Conttole Intemo para Notmaüações'

procedimentos e Rotinas para atendet à demandas da conroladorie Intema da câmara

Municipal de Tapetoá,, tudo conforme a documentâção anexa'

Metece telato para prcsente análise a cortespondência da emptesa contratada' solicitando

o Reaiuste de pteços da teferida conüatação Íro que Pertence ao indice de atualDação

financeira.

II. FI,JNDAMENIÀÇÃO

ÀSSUNTO: REQUERIMENTO DE REÀJUSTE POR ÍNDICES E CORREçÃO

MONETÁRTÀ COM PREVISÃO CONTRÂTUAL.
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MARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I3.070.01 0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E - mail : e mlape rooQi'gmaiL c om

O teajuste pot índices (ou teaiustamento de preços) tem fundâmento no art 40, inc' XI

da l-e18.666 / 93,art. 28, câput e §1" da l,ei 9.069/95 e, ainda, arts' 2", caput e §1" e, 3", caput

e §1" da ]Iei 10.192/01. Destina-se à manutenção do equilíbdo econômico-Enanceiro dos

conüâtos administtativos quando seu desequilíbrio tiver se originado do aumento do valor

dos insumos componentes do custo ptovocado pela inÍlação Constinri-se, portaoto, em um

dos instrumentos possíveis pata viabilizar-se a manutenção das condições das ptopostas'

iuntamente com â tePactrürção e a revisão, de acordo com o que estabelece o inc' )O(I' do

er.. 37 , da Constituição da República'

No que diz tespeito à previsão em si, do critério de reaiuste, ve)amos o que dispôem os

seguintes dispositivos dz Lrei 8.666 / 93, in vetbis:

Art. 40 - O edital conterá (."):

(...)

XI -. ctitédo de rcaiuste, que deveú teüatâl a vxiaçío efetiva do

custo de produção, admitiü a adoSo de índices específicos ou

setoriais, desde a data ptevisa pam âPÍesentaÉo da PÍoPostâ, ou do

orçâmento a que essâ ProPostâ se tefedr, 
^tê ^ 

ür2 do

adimplemento de cada Parcela;

(...)

Àrt. 55 - São cláusulas necessárias em todo contÍato as que

estabeleçam:

(...)

III - o preço e as condições de pagamento, os cdtérios, data-base e

periodicidade do reaiustamento de pteços, os critédos de anralização

moneúria entÍe â dâtâ do adimplemento das obtigaçôes e a do

efetivo pagamento.

Infere-se, portanto, que a ptevisão do critério de reaiuste (no caso de teaiuste em

sentido estrito/pot índices, o índice que deverá ser aplicado)' constitui-se em elemento

obrigatório tanto no instnúnentÕ convocatório, quznto no conÚato tespectivo' Sendo que'
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Âmana MUNIcIPAL DE rePenoÁ
CGC:13.070. 0001-12

Fones: (75) i664 1165

E-mail: cmt op e roa@gmai Lc om

no que dJz tespeito ao índice que será escolhido PâÍa a recomposição das perdas

inflacionárias, veiamos o que leciona Gabriela Verona PÉRCIO:

"... o teaiuste visa à tecomposição da perda inflacionádr ocorrida

nos doze meses subsequentes à aP'esentação da proposta ou do

orçâmento a que ela se teferir' Esá preüsto no ârt' 40, inc' XI' da

itÊi 5.666/93, como cláusula ob Àgl,tôilu- do edital e indicado no att'

55, inc. III, como cláusula necessátia â todo cofltÍato âdministrativo'

Não con6gura alteÍâção contÍatual, pois esú previsto no contiâto e

não ptomove, de fato, alteração do que foi Pactuado' aPenas

devolvendo aos valotes o podet aquisitivo inicial O critério

adotado pata t realizaçío do reaiuste deve tetratar a variaçáo

efetiva do custo de ptodução no período de doze meses'

Àdmite-se a adoção de índices, getais ou setodais' cuia

identificação deve ficat a encÍÚgo do setot financeiro ou

técnico, confotme o caso' @ÉRCIO, Gabdela Vetona' Contratos

administtativos: sob a ótica da gestão e da 6scrlizlç1e' Curitiba:

Negócios Púbücos,2010' p' 103-10a')" (Sem grifos no original)'

A escolha do índice (o6ciel, setorial"') é, Portanto, tesponsabiüdade do setor

financeiro e/ou técnico responsável. Em determinada ocasião' por exemplo' assim se

pronunciou o Tribunat de Contas da União (ÍCU), pot meio do Acótdão 1'951 /O4 -

Plenário: "Àpesat de reconhecer o direito da contratada à correção monetária dos valores

pagos em atmso pela Administtação, saliento que o ctitério adotado pela Secretaria de

Inftaestrutura do Govemo do Estado do ceará não foi tecnicamente adequado' conforme

salientei no voto condutor do Acórd ào 75O3 /2003 - Plenário, a utiLização da Taxa Referencial

- TR é devida aPenas Para as opemções tealizadas nos mercados Enancetos de valotes

mobiliádos, seguros, preúdência privada, cepitalizrrçío e futuros' a teor do disposto no att'

27, §5', da Lei 9.069 /95.Portanto, deveria o ótgão responsável ter apücado a variação dos

índices contratualmente estâbelecidos (colunas da Fundação Getüio Vargas)' os quais

melhor refletem a evolução de preços dos insumos envolúdos no obieto da cooratação'')'

ComentaLucasRochaFURTADo,que..normalmentesãoutilizadoscomocritériospara

ptomover o reaiuste do valor do conÚato índices que medem a inflação' como o Índice

NacionaldePteçosaoConsumidor_INPC,índicessetodais,ouíndicesdevatiaçãosaladal',.
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Neste contexto, a odentação deste Colpo Juddico é no sentido de que cabe à

Ádministração, medànte realüação de uma pesquisa de dados, efetuada com auxilio de seu

departamento financeiro (ou profissional âtuante nâ ítea frn2;1tceir.af ctência econômica),

aferir qual índice melhot aplica-se em seu câso concreto, atentândo-se pata o objeto, o valot

e a duação do conüato administativo, fixando-o ptéwia e objetivamente no edital e no

conüâto (art.40, inc. XI, da Lei 5.666/93). Â rigor, havendo a possibiüdade de aplicação de

mais de um índice, deve-se optar pelo menos gÍavoso à Administração'

Em complemento, tessalta-se que' sendo omissos edital e contrato quanto à

fixação de índice de reaiuste específico, como nos pâÍece seÍ o caso üvenciado pela

Entidade Consulente, devetá a Àdministração verificar, pdmeitamente, se

poffentuÍâ não fota embutido no valor do conÚato a correspondente inflação

pertinente ao período da conttatação (isso porque alguns doutrinadotes entendem

que, pela não ptevisão, haveria renúncia tácita entre as partes sobte tal faculdade).

Não sendo este o câso' Parâ que a Administtação não incida em enriquecimento

indevido, e prestigiando-se os Princípios da Boa-Fé Obietiva e daJustiça ConÚatual,

podetão (Administação e ConÚatado) eleget, (Àpenas tefetencialmente, cita-se o

entendirnento dos Ministros do Tribunal de contas de Minas Getais: «Entretanto'

pelos atgumentos expostos acima, estou convencido de que a rcalizagáo de reajuste

visando à preservação da equação econômico-financeira de um co, tÍato

administrativo é um direito do particulat, ainda que não haia previsão editalícia ou

contÍâtual. (.,.) É possível a tealizaçáo de reâiuste ainda quando o contÍato

adminisuativo (e o edital de licitações respectivo) não pteveia expÍessamente

cláusula a esse respeito, desde que a avença iá esteia vigente há mais de doze meses'"

(Consúta 761.Ú7 - Revista do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais) agota'

o indice a ser adotado para fins de Íeajuste'

PâÍa tânto, deve a Administração ptoceder à tespectiva alteração conttatual

demodoaestabelecerocritériodereajusteaserutilizâdo,sendoqueaescolhâdeste

devetá set ptocedida mediante acordo iunto ao Contrâtado' De modo que' a rigot'

havendo a possibilidade de apticação de mais de um índice' deve-se optar pelo menos

gÍâvoso à Administração.
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Dando continüdade à anáüse, além da prewisão do índice a ser utilizado, temos que

a concessão do reaiuste por índices igualmente se condiciona âo tÍânscurso do interstício de

um âno, â ser assim computado:

Âcórdão: (...) 9.1. conheceÍ dâ presente consulta e respondet aos

quesitos aptesentados da seguinte forma: 9.1.1. a interpretação

sistemática do inciso )O do art. 37 da Constituição Fedenl do art.

3", §1", da Lei 10.792 e do art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/93 nüca

que o mârco inicial, a partir do qual se computa o período de um

ano para a apücação de índices de reajustamento ptewistos em edital

é z, dtia da aptesentação da ptoposta ou a do otçamento â que â

propostâ se tefedr, de acordo com o previsto no edital.

9.1.2. na hipótese de vir a ocorret o decutso de ptazo superior a um

ano enüe a data da aptesentação da proposta vencedora da licitação

e a assioatura do tespectivo instrumento conúatual, o ptocedimento

de reaiustamento apücável, em face do disposto no ârt. 28, §1", dâ

lÊi9.069/95 c/c os atts. 2" e3 dt Lei 1O.792/2001, consiste em

6tmâÍ o conüâto com os valores originais da ptoposta e, antes do

início da execução contÍâtuâl, celebrar termo âditivo rea)ustando os

preços de acordo com a variação do índice ptevisto no edital relativa

ao pedodo de somente utn aflo, contâdo a patitt dt da,a dz

âpresefltâção das ptopostas ou da data do otçamento a que ela se

refedr, devendo os demais reaiustes ser efetuados quando se

completarem períodos multiplos de um ano, contados sempre desse

matco inicial, sendo necessário que esteiam dewidamente

caractetizados tâÍrto o interesse público na contÍâtação quânto â

preselrçâ de condições legais pata â conüâtâção, em especial haver

autorização orçamenúria (incisos II, III e IV do §2o do at' 7o da

Let 8.666/91); tÍatâÍ-se da ptoPostâ mais vantaiosa para a

Administação (art. 3o da Let' 8.666 /93); pteços ofertados

compatíveis com os de mercado (art' 43, IV, da' Lei 8.666/93);

maÍrutenção das condições exigidas para habilitação (art' 55' XIII'

ú I*1 8.666/93); interesse do ücitante vencedor, manifestado
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formalmente, em continuar vinculado à proposta (art. 64, §3o , da

l-r-i 8.666/93); 9.1.3. não é cabível a coreção monetária das

propostas de ücitação, vez que esse instituto üsa a preservar o valor

a ser pago por serviços que iá foram prestados, considemndo-se

somente o período entÍe o fatuÍamento e seu efetivo pagamento,

consoante disposto nos arts. 7o , §7o ; 40, XIV, "c"; e 55, III, dâ Iri
8.666/93 (fCU. Acórdão 474/05. Orgão Julgador: Plenário.

Relator: Augusto Sherman Cavalcanti. Daa da Sessão: 27 /04/05.)

(sem gdfos no origind).

Sendo assim, ainda que â contJatâção em liame não tenha previsto a possibilidade de

teaiuste pot índices, uma vez transcorrido o pedodo de 12 meses, contâdo â parú da data

do oferecimento das ptopostas, o Contratado terá direito à sua concessào.

Assim, o rea)uste é uma pteüsão contratud de indexação, a um determinado índice, da

remuneração deúda ao particular ou pelo particulat, de modo â promover a alteração dela

periodicamente, de acordo com â suâ vatiação, independentemente de tff sido positiva ou

negativa, pois a aplicação do princípio da intangibiüdade da equação econômico-6nanceira

implica a aceiação da reciprocidade dos efeitos do princípio, de forma a bene6ciar também

a Âdministração Púbüca.

Destarte, existe um certo esPaço de discricionadedade ao administÍadoÍ, pâra que este

apüque um índice geral ou setotial de vaÀaçío de pteços, executando sua eleição através de

uma exposição dos motivos determinântes da decisão.

Àssim, em obsersância aos princípios da moralidade e da e6ciência, consagados

constitucionalmente, é certo que essa opção não é arbitrária.

Segundo posicionamento unânime na doutdna e na iurisprudência, a seleção deve ser

rcz:Ilzzü entre os índices de pteço ptoduzidos por instituições conceituadas, de estatística e

pesqüsa, como ocoffe em telação ao IPC (elabomdo pela Fundação Instituto de Pesqüsa

Econômica) e ao IGP-M (elaborado pela Fundação Getulio Vargas).
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A utilização dos índices de pteços obietiva manter o equilíbdo Enanceiro do contrâto, o

estabelecimento da adequada temunetação do particular, sem perdas inflacionátias, e não ao

âumento puto e simples do valot â ser pago pelo Podet Público, mediante um reaiuste

automâlco

Neste caso, diante da ausência de previsão conüâtuâl a tespeito, consoante já

ânteÍiormente esclatecido, a Entidade ContÍatante deverá ptoceder à tespectiva zltetzçáo

contratual, de modo a estabelecet o critério de reajuste a set utilizado. De modo que, a tigot,

havendo a possibiüdade de apücação de mais de um índice, deve-se optat pelo menos gtavoso

à Àdminis tação.

Quanto ao alcance do reajuste de Preço, cumPÍe esclatecet que não tem efeitos

reüoativos, devendo incidir nas execuções ocorddas após o tequerimento elabotado pela

conüâtâdâ, caso ainda existam e ainda não tenham sido satisfeitas, pois as antedotes ou as já

pagas foram alcançadas pelo instituto da pteclusão.

Tal entendimento advém do Patecer Vinculante AGU/JTB 01/2008, adotado pelo

ParecetJT-O2, de 26 de fevereiro de 2009, e aprovado pelo Ptesidente da República, que tem

como poÍrto centtal a tepactuação contÍâtual e seus efeitos, e adota a interpretação de que,

findo o prazo de duração e prorrogado o contrato sem que o intetessado argua seu direito

decorrente de evento do contrato originário ou antedot, haverá pteclusão lógica do direito

pleiteado, consubstanciada na' ptá;dLcl de ato incompatível com ouÚo antetiormente

ptaticado.

Não obstante a emplesâ contratada ter direito ao rcâruste após o intertegno de 1 (um)

ano da data da sua proposta, caso iá tenha rc )ntdo os serviços e tecebidos os pagâmentos

sem qualquet pleito de reaiuste, entende-se que ocoÍeu preclusão lógica do seu direito' o

que impossibiJita a concessão do reâiuste dessâs medições.

Em tefotço ao entendimento de ocottência da pteclusão - e este pâÍece seÍ o aÍgumento

mais tobusto pata o indefedmento do teajuste de possíveis medições ocorridas antes do

Outrossim, ante a variedade de índices gerais e setoriais, deve ser adotado o que menor

percentual repÍesente, acarretando a menol onerosidade possível ao Poder Púbüco, de

acotdo com o que determina o princípio da economicidade.
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pleito, ou, mesmo que após, já satisfeitas - há manifestação do Tribunal de Contas da União

no Âcótdão n". 508/2018 - Plenfuio, de telatoda do Ministro Benjemin Zymlet, que apontou

a seguinte irregularidade:

"Considero que a situação fática e os elementos documentais que

dão suporte ao refeddo termo de âditamento mereçâ-rn sel

investigados de fotma aptofundada pela unidade técnica em virtude

dos seguintes fatos:

Âssim, tendo em ústa o posicionamento do TCU no Âcótdão supracitado, 6ca

demonsttado que o reajuste de pteços não incide sobre serriços PretéÍitos, ou seia, iá

executados, medidos ou Pagos, de modo que, nesse coÍrtexto, ^ conÍa tada tem direito ao

reajuste, que incidirá apenas sobte os serviços contÍatados que foam executados após o

pleito, e que não foram satisfeitos.

III. CONCLUSÃO

Pot tudo o que foi dito, a pat das tazões de otdem legal e )ulgados suPm trânscítos'

conclü,se pela poSSIBILIDÂDE JURÍDICÂ do defedmento do Reaiuste de Preços

tegistrados a partir da ptoposta de pteços do Contrato f 079 /2021 - Ptegão Presencial n"'

007-2021

(...)

possível ocortência de pteclusão lógica nos leâiustes adnentes a

serviços já executados, üquidados e Pagos, a partir das medições

rca)tzadas a patir de setembto/2011, âo Pâsso que o reaiuste, em

princípio, tecairia exclusivamente sobre o saldo dos serviços

contÍâtâdos, ainda não executadosl dito de outto modo, ao

continuat com a ptestação dos serviços sem conücioná-los â

uma reüsão de pteços, implicitamente reconheceu a

adequação e a exeqübiüdade dos valores pÍopostos na

licitação, o ato voluntário da empÍesa que impüca na tenúncia

âo Íeequiübrio econômico-financeiro do conüato' dando azo

à ocorência de preclusão lógica"; (sem destaque no origlnal)
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Este é o patecet, resguardando o poder discticionário do gestot púbüco quanto à

opomrnidade e conveniência da prática do ato administrativo.

E O NOSSO POSICIONAMENIO, em 01 de abl/ll de 2024.

úaz;'"o,"t êà6
Ifalissoo Btito

Consultor Jurídico
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N " 07 /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01,8-2027

CoNTRATO N" 019/2021

nrcrsÃo

o PRESIDENTE na cÂueRA MUNICIPAL DE rapgnoÁ, no uso de suas atribuições

Iegais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígraÍe se encontra regularmente

instituíclo na forma r.la Lei, autorizo o Setor c]e Contratos da Câmara Municipal a reajustar em

4,65%, referente ao IPC-A, acumulado do período de Íevereiro/2023 a rnarço/2021, colr

efeitos a partir de 07/ 04/ 2024, nos moldes do art. 65, inciso I, alínea ,'b,, , § 1,,, cia Lei n.''

8.666/7993.

Voltem os presentes Autos para o Setor de Contrâtos para lavratura clo Termo pertillcntc

Publique-se Extrato na forma c1a lei.

Taperoá- BA, 01 cie abril r1e 202-1.

DEI{IVALDO DE IESUS DOS SANTOS I-ISBOA
Presidente da Cânrara

7
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sExTo TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 1912021,

QUE ENTRE SI CEI,EBRÂM A CÂMARA MUNICIPAI, DIl
TAPEROÁ E, DO OUTRO MERCIA FONSECA PEIXO]I)
LOPES-ME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito uo
CNPJ sob o n". 13.070.016 / 0007-1,2, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/ n.', CEP ,15.430-000,

TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo Presiclente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS
DOS SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o n". 813970628 - SSP/BA e CPF sob o rr,'
983.351.705-68, resiclento t' rlomiciliat-lo na Rua Comenc{aclor C)liva 9988, Cerrtro, CEP: {5.130-0tX),
TAPEROÁ - BAHIA,.loravante e simplesmento clenominada rtc CONTRATANTE, o clo outro
lado, a Emprr.]sa MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPES-ME, CNpl N" 08.í,03.2291 000l-22.
secliada à Walciernar Pir.rto de Queiroz, 232, Centro, Santo Antônio tle Jesus, Bahia, CEP: -1-1571-

018, ncstt' ato representada pela Sra. Mércia Fonseca Peixokr Lopes, brasileira, Contarçlora, CRC-
BA n". {116449/0-2, CPF: 499.085.375-04, RG:2.745.317-04 SSP-BA, residente e domiciliar"lo cr1
Santo Antônio de Jesus-Bahia, aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o proscnt('
TERMO ADITIVO AO CONTRATO n" 1,9 /2021, cujo objeto é a execução de Scrviços rtc
Assessoria/ Cor.tsu ltoria Técnica Especializada em Controle Interno para Nornratizarç:ot,s,
Prtrct'cl inren tos e Rotitras para aten.ler à demanc{as cla Controlatloria Interna cla C;inrara
Nlunicipal cle Taperoá, conr fundamento na cla Lei n" 8.666 de 1993 e suas alterações, teuclo t,nr
vista o contido no Processo Administrativo n".07/2024, que se regerá pelas cláusulas e cr'rneliçircs
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBf ETO:REAIUSTAR o valor contratual, calculado dc acorcio corrr
o índice IPC-4, no importe de 4,65"/".

CLAUSULA SEGUNDA - DO REAIUSI-E: Fica cotrceçlitlo o reajuste contratual clo prr'ço ctr
contrit t()

PARAGRAFO PRIMEIRO: Aplica-se o reaiuste cle 4,(;5%., referente ao IPC-A, acunrulatlo cir
período de fevereiro/2023 a rnarço / 2021, com efeitos a partir de 01/04/2021.

PARAGRAFO SEGUNDO: A anualidacle dos reajustes continuará a ser sempÍe contadil a lrartir
tla cl.rta ,.lo fato geraclor quo cleu cnsejo ao último reajuste.

CLÁUSULA TERCEIITA - DA DoTAÇÀO ORÇAMENTÁRIa: As clespesas com a oxecuçrio rkr

Presentc contrato correrà() à conta das seguintes dotaçôes orçamentárias, para o corrente exercicitr
de 2024, assim classificados:

I.UNIDADE:01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
II- PROJETO/ATTVIDADE: 2.001- MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS TECNICOS
A DMINISTRA]'IVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
III.ELEMENTO DE DESI'ESA:3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA -JURIDIC..\
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cÂMARA MuNtctpAL DE TApERoÁ
( (;( : I 3.070.0 I ()/000 I - I 2

l'it cs: (75) -16ó4 I I(ts
li-ttttt i I : c t t tn p a ro ufu . g t n t i l. c on t

IV.FON'IE:15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSUL,I QUINTA - RATIFICAÇÀO: As partes contratantes ratiÍicanr as rlomais cláusulas e

concliçires estabeleciôils pelo instrumer"rto contratual, não alteradas pelo prcscnte Tcrmo Atlitir,,o.

CLÁUSULA SEXI-A - DA PUBLICAÇÃO: incumbirá à CONTRATANTE proviclenciar. a

Publicaç.io rlestL' instrumelrto, por extrato, no Diário Oficial, tle acorcio com o prcscrito n().trtigo
trl, p;rriigrair'r rinico, tla Lei rr" 8.666, clc 

.l993.

E por ostarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (trôs)
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testernunhas, que também assinam, para uru só
c mesmo efeito cle clireito.

Taperoá- BA, 01 rlo abril dc 2()2-l

ITA MUNI
CONTRAT,{NTI]

-IIS'I'EMUNHAS:

C]

%r-"ÇLgd^&
titi: |\I . \9%.o9b'

d4b\c dõSt\ cl-,
G:09. &4.+,|-gtl

So'b5

cPt:o|o. Sô6.! 9Ç-?6 CPF:p1e. Çt4<. ZÇS

Será emiticla Nota ele EmPgnh6 Ordinária, à conta cla dotaçào orçamer.rtária especiÍicacla rrt sta
cLiusula para atcntlcr as dcspesas increntes à ex('cuçào cieste Contrato/Aditivo.

PARÁGIiAFO ÚrutcO: As «lespesas relativas aos exercícios subsequentes correrào por conta clas
ciotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: Em razào cleste Termo Aclirivo, o CONTRATAN'I'E
deverá pagar à CONTRATADA o valor total cle RS 53.739,09 (CINQUENTA E TRÊS MIL
SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS) em 09 (rrove) parccl;rs
rt.tt'nsais e sucessivas, no valor de R$ 5.971,01 (CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA lr UM
I{EAIS E UM CENTAVOS), mantendo-se as tlemais concliçôes de pagamsng6.

W4ç@vNl ER( l^, FÔNSH(.A PEIXOTO I-OPI1S ME '
CN PJ N' 0ti.r)03.229 / t)007-22
CONTRATADO

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 27/05/2024 15:44:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e43497a1-4cf7-45e3-a2e2-65488aa7c491



cÂMARA MuNtctPAL DE TApERoÁ
('GC: l -1.071).0I (t/000l- I2

Fo es: (75) J()(r4 I 165
E-nru i I : ctttl u p e n u@ guut i l.cont

EXl'llAl'O

SEXTO TERMO ADITTVO AO CONTRATO N" 19l2U21- PROCESSO ADMINISTRATIV() N"
07/2024 - PREGÀO PRESENCTAL N". 001-2021 E DO PROCESSO ADMINISTRAI'rVO N.'.
()lti/2()21 PARTES: CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA CNPl
13.070.016/0001-12 CONTRATADO. MÉRCIA FONSECA PEIXOTO LOPESME, CNpl N,,
08.603.22910001-22 OBJETO: TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 19l2021- REAJUSTE DE
4,65%., REFERENTE AO IPC-A. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO I, ALÍNEA "8", § I",
DA LEI N." 8.66611993. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: I-UNIDADE: 01.01 - CÂI\4ARA
|\'IUNICIPAL DE VEREADORES II-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANU'IENÇÀO D(rS
SIJRVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA CÀMARA MUN]CIPAL III.ELENIEN'|O Dll
DESPESA: 3.3.90.39 _ OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICI\ IV-
FONTE:150OOOOO- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINA'I'UIi.\:
01 DE ABRIL D82024. VALOR MENSAL R$ 5.971,01 (CINCO MIL NOVECENTOS E SETEN'I'A E

uM REArS E UM CENTAVOS) VALOR GLOBAL R$ 53.739,09 (CTNQUENTA E TRÊs N4lL
SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS) VIGÊNCIA CONTRA'I'UT\I,:
ATÉ 31.12.2024. SICNATÁRIoS: PELA CoNTRATANTE: DERIVALDO ]\4ARCOS I)E II.]SUS
DOS SANTOS I,ISBOA.
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DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
SegundajeiÍa, 08 de Abíil de 2024 - Pag-2 . Ano Xll - No 264

ÂMARA MUNICTPAL DE TAPEROÁ
CGC: l -1.070.01 6/0001- I2

L'ones: (75) 3ó61 l1ó5
Ii -n a i I : t' n I o pe roti tt,!:t» o i l- a o,,l

EXl'ttA'rO

SEX rO TEITMO ADITTVO AO CONTI{ATO N,' 19/2021- PIIOCESSO
ADMINISTITATM N 07 /2024 - PRECÀO pRFSENCIAL r.\". 0U,l_2021 E DO
PITOCESSO ADMINISTITATIVO N., 018/2021 PARTES: CoNTRATANTE: CAI\IAI{A
MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNp.l 13.070.016/m01-12 CONTRATADO. MERCTA
FONSECÀ PEIXOTO LOPES-ME, CNPJ N' 08.603.229 / 0001-22 OBJETO: -|ERMC)

ADITIVO AO CONIRATO N' 19l202T. REAJUSTE DE 1,65%,ITEFERENTE AO IPC-
A, I;UNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO I, ALÍNEA "8", § 1", DA LEI N,"
8.66hl 1e93. COBERTURÁ ORÇAMENTÁt{A: I-UNtDADE: 01.01 - CÂMAI(A
MUNICIPAL DE VEIiEADORES II-PROIETo/ATTVIDADE: 2.001- MANUTENÇÀo
DO6 SÊI{\,1ÇOS TÉCNICOS E ADMINISTITATIVOs DA CÂMARA MUNICIPAL III.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SEIIV. DE TERCEIROS - PESSOA
IURÍDICA IV.FoNTE:I5OOOOOO- REcURSos NÀo VINCULADoS DE IMPoSToS.
DA.l,^ DA ASSINATLTRA: 01 DE ABI{IL DE 2024. VALOÍI MENSAL I.aS 5.971,01
(C]NCO N,lIL NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS E UM CENTAVOS) VAI-OR
CLOBAL ÍtS 53.739,09 (CINQUENTA E TRÉS MIL SETECENTOS E TRINTA E NoVE
REAIS E N()VE CENTAVOS) VICÉNCtA CONTRATUAL: ATE 31.ll.t{)2.1.
SICNATÁItIOS: PELA CONTRATANTE: DEIIÍVALDO MAI{COS DE JESUS DOS
SANTOS LISBOA.

Esle documenro estó disponibilizodo no síe ww*.câmaratapcroa.ba.gov.br Imprensa Ofitiul,-$
rcP
llErsil

Do<unl€nro osinodo digàolmenlê conforÍro MP n" - 2.2@-2 de 2A/OAI?OOl, qu6 inslíui o inímeslruruío de Chová Publicos Ílro!il.Ío - rCp.8,.s,t
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lndicadoreseconômicos(/tabelas/indicadores-economicos) > lpCA (IBGE)

IPCA: índice Naciona! de Preços ao Consumidor Amplo
Confira a variação do IPCA dos últimos 12 meses:

Data Variação Variação no Período Acumulado 12 meses

0312.023 o.71% 0.71% 4.65%

0412023 o.61% 1.32% 4.18%

0512023 0.23% 1.s6% 3.94%

0612023 -o.08% 1.48%

0712023 0.12% 1.60% 3.99%

0812023 0.23% 1.83% 4.61%

0912a23 0.26% 2.10% 5.19%

1012023 o.24% 2.34% 4.82%

1112023 0.28% l.ô 3-/o 4.68%

1212023 0.56% 3.20% 4.62%

0112024 0.42% 3.64% 4.51%

0212024 o.83% 4.50% 4.50%

Ver PDF deste Índice(https://legacy.debit.com.br/tabelas/tâbela-completa-pclÍ.php?indice=ipca)

Confira a variação do IPCA desde '1981 até 2024:

https:i /wtrw.debit.com-br/tabelas/ipca-indicê-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo 1i6

3..'t 6,"/"
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